
MOÇÃO
 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS
 
 
Exmº Sr.
 
Presidente da Câmara Municipal de Paraty
 
 
A Câmara Municipal de Paraty, faz constar
em seus anais, atendendo à solicitação do
ilustre Vereador ALLAN SOUZA RIBEIRO,
que decidiu nesta data,  em Sessão
Ordinária, através de seus membros,
conceder  MOÇÃO DE APLAUSOS a
Assossiação Escola de Boxe de Paraty -
AEBP por seus relevantes serviços
prestados à comunidade de Paraty/RJ.
 

 
 
 
 
  Exmº. Srº 
  Presidente da Câmara Municipal de Paraty-RJ.
 
          A Câmara Municipal de Paraty, 
 
A presente moção tem por objetivo enaltecer a importância da Associação Escola de Boxe de Paraty –
AEBP, instituição sem fins lucrativos, que tem por objetivo usar o esporte como instrumento de resgate
social, atuando nas comunidades da Ilhas das Cobras, Mangueira e adjacências. Hoje a AEBP faz parte
do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente de Paraty - CMDCAP,tendo como seu
representante o Professor Alberto. No âmbito esportivo é filiado a Federação de Esporte Educacional e
Pugilismo do Estado do Rio de Janeiro e Federação de Boxe do Estado do Rio de Janeiro. O Professor
Alberto Bentolila, como técnico, é certificado por estas duas federações, sendo Árbitro/Jurado, Amador e
Profissional, pelo Conselho Nacional de Boxe e Coordenador Técnico da Região Sul Fluminense.
 
 
 
 
 
 
 
                                 Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideraçao, e
que a presente Moção seja entregue à assossiação homenageada.
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Sala das Sessões, em 29 de abril de 2024.
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Allan Souza Ribeiro
 

Vereador - PV
 

 
 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2024. 
 
 

Allan Souza Ribeiro 
Allan Souza Ribeiro 

Vereador(a) 
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